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       PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-0016/2006 do Vereador Ushitaro Kamia (PFL) 
        “Dispõe sobre a entrega anual de Salva de prata aos 3(três) membros da Defesa 
Civil que mais se destacaram por atos heróicos no cumprimento do dever e dá outras 
providências. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE: 
        Art. 1º - A Câmara Municipal de São Paulo anualmente no dia 24 de Fevereiro. 
“Dia da Defesa Civil” ,instituido pela Lei 11.235/92, em Sessão Solene a ser convocada 
pelo Presidente , fará a entrega de “Salva de Prata” aos 3(três) membros da Defesa 
Civil que se destacar em atos heróicos à população da Cidade São Paulo. 
        Art. 2º - As indicações serão feitas pelo Comando Geral da Defesa Civil em 
conjunto com a Secretaria de Governo da Prefeitura do Município de São Paulo e serão 
acompanhadas do currículo dos nominados e da exposição de motivos que ensejaram 
a indicação , devendo ser encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal de São 
Paulo até o último dia do mês de Dezembro do ano anterior à homenagem. 
        Art 3º As indicações serão submetidas à Mesa que, aquiescendo, concederá a 
honraria. 
        Art 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes" 
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